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EDITAL nº 005/2020 – SRP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020-SRP 

 

 EDITAL 

 

PROCESSO Nº. 001/2020–CPL 

 

 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Organização de 

Eventos para suprir as necessidades das secretarias municipais de Santa Luzia/MA, sob o Sistema de 

Registro de Preço, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

 

ORGÃO LICITADOR: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/02/2020 

 

 

HORA: 09h00min (horário de Brasília) 

 

 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL, na Av. Nabig Haickel - Praça dos Três 

Poderes, s/nº – Centro, Santa Luzia/MA. 

 

 

PREGOEIRO: Diego Maciel Barbosa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TJ/MT 
 
 

Fls._________ 

TJ/MT 
 
 

Fls._________ 

TJ/MT 
 
 

Fls._________ 
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Fls._________ 

TJ/MT 
 
 

Fls._________ 

TJ/MT 
 
 

Fls._________ 

TJ/MT 
 
 

Fls._________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2020-SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREÂMBULO 

 

OMUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ sob nº 06.331.110/0001-12, com sede na 

Praça José Sarney, nº 159, Centro, Santa Luzia-MA, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria nº 0368/2019, de 05 de dezembro de 2019, leva ao conhecimento dos interessados que, as 

09h00min (horário de Brasília) do dia 04/02/2020, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS 

- SRP na modalidade Pregão, na forma presencial, do tipo menor preço por ITEM, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos e em conformidade com o disposto Lei Federal nº 10.520/2002, e Decretos 

Federais nº 3.555/2000, nº 7.892/2013, nº 8.538/2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Municipal nº. 046/2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, na data, horário e local abaixo indicado. 

 

MODALIDADE LICITATÓRIA:  PREGÃO PRESENCIAL N.005/2020-SRP 

SETOR INTERESSADO: Secr. Mun. De Cultura 

FORMA: INDIRETA 

REGIME DE EXECUÇÃO: POR DEMANDA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA E HORÁRIO DA 

SESSÃO PÚBLICA:  
04 de fevereiro de 2020 às 09:00Horas. 

ENDEREÇO: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA – PMSL, 

Comissão Permanente de Licitação – CPL - Av. Nagib 

Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

MEIOS DE CONTATO: E-mail:cplsantaluziama@hotmail.com 

 

I – DO OBJETO E DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO para eventual e futura 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Organização de Eventos 

para suprir as necessidades das secretarias municipais de Santa Luzia –MA, sob o sistema de 

registro de preços - SRP, conforme especificações no Termo de Referência- Anexo I deste Edital. 

1.2. 1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 6.821.510,73 (seis milhões, oitocentos e vinte 

e um mil, quinhentos e dez reais e setenta e três centavos)    . 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
 CNPJ: 06.191.001/0001-47 

 Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

 CEP: 65.390-000 

 

Página 3/63 
____________________________________________________________________ 

EDITAL nº 005/2020 – SRP 

1.3. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor(a) designado(a) como 

Pregoeiro(a), que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à Sessão Pública. 

1.4. A licitante, querendo participar da licitação, sem a representação do credenciado ou representante, 

deverá encaminhar dois envelopes contendo: no primeiro a proposta escrita, no segundo a 

habilitação,a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação no protocolo da própria 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO–CPL (endereço supra), aos cuidados do Pregoeiro do 

PREGÃO PRESENCIALN.005/2020-SRP, incluindo os dizeres “ENTREGAR O ENVELOPE 

LACRADO”. 

1.5. Os envelopes referidos no item acima deverão ser protocolizados no PROTOCOLO 

ESPECÍFICODA CPL (Não se admitindo o protocolo geral, considerando que pode haver um “delay”, 

retardo no envio dos documentos, tendo como data limite, até o dia útil anterior a data de 

abertura da sessão pública, o atraso o impedirá de participar do certame. 

 

II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 

estabelecidas neste Edital. 

2.1.1. Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123-2006 a presente licitação será 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional. 

2.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, até a data, 

horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, dos DOCUMENTOS 

PARA HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE PREÇOS, em envelopes separados, não transparentes 

e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.005/2020-SRP 

Data e hora da abertura 

Razão Social 

CNPJ                     I.E. 

Endereço completo do licitante, telefone, fax e e-mail. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2020-SRP 

Data e hora da abertura 

Razão Social 

CNPJ                    I.E. 

Endereço completo do licitante, telefone, fax e e-mail. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

2.3. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição, 

mesmo inversão dos envelopes, tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do 

procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida nem atrapalhe o 

andamento do certame, assumindo as mesmas pelos eventuais prejuízos. 

2.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 

documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

2.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou, 

ainda, punidas nos termos do art. 14 do Decreto 3.555/2000; e empresas inadimplentes com 

obrigações assumidas perante a PMSLou, ainda, punidas nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei 

8.666/1993; 

c) Empresas que estejam sob falência; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios magistrados ou servidor desta Administração 

Pública Municipal; 

e) Empresa cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto contratual; 

f) Empresa e sociedade estrangeira, salvo os casos previstos em Lei; 

g) Cooperativas de mão-de-obra e fundações. 

2.6. Os documentos complementares (Declaração Unificada), inclusive as certidões de condição de 

participação deverão ser entregues junto com o Credenciamento da Licitação. 

 

2.6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante a CPL 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao próprio cadastro e, deverá a empresa licitante apresentar junto com o credenciamento o 

nada consta / certidão negativa (impressão da internet) dos sites: 

 

2.6.2. Cadastro de Fornecedores do Município de Santa Luzia (quando não existir certidão 

específica, a licitante não estará obrigada juntar e a CPL poderá, a seu critério abrir diligência para 

conferência) 

 

2.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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2.6.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

2.6.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 

 

2.6.6. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

 

2.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

2.7.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

2.7.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

2.7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

2.7.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

2.8. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com 

as sanções que abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/02, bem como os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.9. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, entre seus 

sócios, servidores públicos do Município de Santa Luzia - MA, bem como aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a Administração Pública ou punidos com 

suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Pública de Santa Luzia - MA. (art. 9 

da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas quando do 

momento da contratação §2º, art. 7º, Decreto Federal nº7.892/2013. 

 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, os interessados deverão apresentar-se e identificar-

se para credenciamento perante o Pregoeiro, conforme modelo do Anexo deste Edital. 

4.2. O credenciamento realizado por meio de procuração far-se-á mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Procuração passada em instrumento público, ou particular com firma reconhecida, com 

poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao 

certame, em nome da proponente. 

a.1) No caso de apresentação de procuração passada em instrumento particular, a proponente 

deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no órgão competente; 

b) Cópia da carteira de identidade. 

4.3. O credenciamento realizado por meio de estatuto ou contrato social far-se-á mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais alterações, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia da carteira de identidade. 

4.4.  O credenciamento realizado por meio de estatuto ou contrato social, ocorrerá no caso de 

comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa proponente. 

4.5. Para a prática dos atos inerentes ao certame, o representante a ser credenciado deverá ser distinto e 

único para cada licitante.  

4.6. A licitante enquadrada na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 

que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n. 123/06, deverá 

declarar ou comprovar tal condição, quando do seu credenciamento, sob pena de preclusão. 

4.7. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importará a preclusão do 

direito de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição de recursos e a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

V – DA ABERTURA DA SESSÃO, DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇOS  

5.1. Após o credenciamento, será declarada aberta a sessão pelo(a) Pregoeiro(a). A partir desse 

momento, estará encerrada a admissão de novas propostas. 

5.2. Em ato continuo, o(a) pregoeiro(a) receberá os envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, 

contendo nas partes externas e frontais os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
 CNPJ: 06.191.001/0001-47 

 Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

 CEP: 65.390-000 

 

Página 7/63 
____________________________________________________________________ 

EDITAL nº 005/2020 – SRP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2020-SRP 

Data e hora da abertura 

Razão Social 

CNPJ                     I.E. 

Endereço completo do licitante, telefone, fax e e-mail. 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2020-SRP 

Data e hora da abertura 

Razão Social 

CNPJ                    I.E. 

Endereço completo do licitante, telefone, fax e e-mail. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

 

5.3. A seguir, os interessados deverão apresentar, em apartado: 

a) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme o modelo 

do Anexo deste Edital, salvo a existência de restrição quanto à regularidade fiscal para microempresas 

ou empresas de pequeno porte; 

b) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte ou 

Declaração de Reenquadramento se for o caso, emitida pela Junta Comercial, para verificação do seu 

enquadramento na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte e se atende aos requisitos 

do art. 3º da Lei Complementar n. 123/06. 

 b.1. Para microempresa ou empresa de pequeno porte, aplica-se a Lei Complementar n. 

123/06, caso venha a formular o lance vencedor, e, ocorrendo as condições estabelecidas no subitem 

7.7 deste Edital, será necessária a posterior regularização fiscal; 

5.4. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

sujeitará à licitante às sanções previstas na legislação. 

5.5. Após a abertura da sessão, não serão admitidos pedido de desistência, retificação de preços ou 

quaisquer outras condições oferecidas, ressalvados aqueles destinados a sanar evidente erro material. 

5.6. Aberto os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, o Pregoeiro e os licitantes rubricarão as 

propostas. 
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VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os documentos constantes do ENVELOPE DE PROPOSTA deverão ser apresentados sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, datados, carimbados e rubricados pelo representante legal da licitante, 

contendo os seguintes elementos: 

6.1.1. Número deste PREGÃO, nome da proponente, endereço, CEP, número do telefone 

e/ou fax, número do CNPJ e da Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal e, se houver, e-

mail. 

6.1.2. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo anexo II deste Edital. 

6.1.3. A proposta deverá ser elaborada conforme as exigências do Termo de Referência – 

anexo I. 

6.2. A proposta deverá, ainda:  

6.2.1. Ser emitida por computador ou datilografada, de preferência, em uma única via, redigida 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 

também rubricadas todas as suas folhas; 

6.2.2. Indicar o prazo de sua validade, conforme previsto no Termo de Referência. 

6.3. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação ao preço, 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alterações 

essas que serão analisadas pelo Pregoeiro. 

6.3.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos e o preço 

global da proposta, se faltar;  

6.3.2. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal do 

licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta;  

6.3.3. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope – Documentação.  

6.4. Não serão permitidas propostas alternativas, valendo apenas aquela que for de valor mais baixo, 

desde que circunscreva todo o objeto licitado. 

6.5. O critério de julgamento das propostas será menor valor unitário por itens. 

 6.5.1. Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos 

envelopes de proposta estipulada no preâmbulo deste Edital. 

6.6. No caso de divergência entre o valor unitário e o valor global, prevalecerá o unitário. Se for entre 

o valor expresso em algarismos e o por extenso, prevalecerá o por extenso. 

6.7. O prazo de validade da proposta ficará suspenso caso haja interposição de recursos. 

6.8. Não será aceita oferta de fornecimento, com especificações que não se enquadrem com o 

estabelecido no Termo de Referência deste Edital. 
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6.9. Caso a proposta não conste prazo para inicio do fornecimento, fica a empresa vinculada ao 

disposto no Termo de Referências deste Edital. 

6.10. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital; 

6.11. A apresentação de proposta implica na plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e 

seus Anexos; 

6.12. Para garantir a integridade da proposta, recomenda-se que contenha índice e folhas numeradas e 

timbradas com o nome, logotipo ou logomarca do licitante; 

6.13. Lidos os valores das propostas, o Pregoeiro relacionará as propostas em ordem crescente; 

6.14. Após o encerramento da fase de lance ou negociação, o Pregoeiro concederá o prazo de 24 horas 

para a licitante classificada em primeiro lugar apresentar a proposta de preço ajustado ao lance final. 

Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro. 

6.15. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem 

como fornecer a mão-de-obra (inclusive os encargos sociais) os insumos, o transporte e tudo mais que 

for necessário para o fornecimento. 

 

VII – DOS LANCES e NEGOCIAÇÃO  

7.1. Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que forem elaboradas em desacordo com os 

termos deste Edital. 

7.2. Serão proclamados classificados e ainda concorrentes no certame licitatório, o proponente que 

apresentar a proposta de menor preço, definida segundo o objeto deste Edital, e, em seguida, as 

propostas com preços até 10% superiores àquela, ou as 3 (três) melhores propostas, conforme disposto 

no art. 4º, incisos VIII e IX, da Lei que regulamenta o Pregão (Lei nº. 10.520/2002). 

7.2.1.A Proposta Vencedora que apresentar o menor preço unitário, não deverá ter preços unitário 

maiores que o estimado no Edital. 

7.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova disputa, 

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a proclamação do 

vencedor. 

7.4. Os licitantes cujas propostas forem classificadas serão convocados, individualmente, para a 

apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor 

seguindo-se as demais em ordem decrescente de valor. 

7.5. Os lances devem ser inferiores ao da proposta de menor valor. 

7.6. A desistência do direito de apresentar lance verbal implicará exclusa da licitante da etapa 

competitiva e a manutenção do último lance apresentado para efeito de ordenação de propostas. 
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7.7. Não havendo mais interessados em apresentar lances verbais, será encerrada a etapa competitiva.  

A seguir, o Pregoeiro identificará a existência de microempresas e/ou empresa de pequeno porte – 

ME/EPP e fará uma comparação entre os valores por elas ofertados e o da primeira colocada, caso esta 

não sejam ME/EPP. 

7.8. Será considerado empate quando uma ou mais ME/EPP apresentarem propostas com valores 

iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, ocasião em que a 

ME/EPP terá preferência do desempate, sob pena de decair do direito concedido; 

7.9. A ME/EPP mais bem classificada, na faixa dos 5%(cinco por cento) da proposta de menor preço, 

terá o direito de, no prazo de 05(cinco) minutos, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo 

da primeira colocada, para o desempate. No caso de propostas iguais, será realizado sorteio para 

selecionar aquela que apresentará primeiro a última oferta. Caso a ME/EPP convocada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, o Pregoeiro convocará as demais ME/EPP participantes na mesma 

condição, obedecida a ordem de classificação – atendendo aos itens exclusivos descriminados no 

Termo de Referência, de acordo com a LC 123/2006. 

7.10. Não ocorrendo à regularização fiscal na situação do subitem 12.2, ou, ainda, não ocorrendo a 

contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes, classificadas 

na forma do subitem 7.9 acima, para o exercício do mesmo direito. 

7.11. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.12. O Pregoeiro poderá negociar o valor diretamente com o proponente da melhor proposta, na busca 

de valor adequado ao interesse da Administração. 

7.13. O valor proposto no lance final ou negociação será fixo e nele deverão estar inclusos todos os 

tributos, tarifas, taxas, impostos, licenças, encargos sociais, ensaios, teste e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais (laudos, pericias) que possam influir diretas ou indiretamente no custo do 

fornecimento. 

7.14.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá negociar 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

prevista neste Edital. 

7.15. A negociação será na sessão e será registrada na ATA da sessão, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.16. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado (CADASTRO DE RESERVA). A apresentação de novas 

propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado, 

conforme artigo 10, parágrafo único do Decreto n. 7.892/13. 
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VIII – DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro ao receber a proposta ajustada ao lance final examinará a proposta melhor 

classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto. 

8.2. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor valor por ITEM, apresentado em 

proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como 

sendo o de menor valor por ITEM, e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os 

termos deste Edital. 

8.3.No caso de igualdade do menor valor unitário ofertado entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro 

Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as empresas empatadas, 

para definição da ordem de lances verbais. 

8.3.1. A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, 

e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 

8.4. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, telefone ou fax, 

dados bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo o Pregoeiro Oficial solicitar ao 

representante legal do interessado a complementação das informações.  

8.6. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se compromete com os 

prazos estabelecidos neste Edital.  

8.7. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens oferecidas na 

proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus Anexos inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.8.O Pregoeiro Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na 

necessidade de aceitar novos documentos, tanto na análise das propostas de preço como na fase de 

habilitação.   

8.9.O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do PMSL ou, 

ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

8.10. Não se admitirá proposta que apresente valor unitário que tornem a proposta simbólica, irrisória 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preço manifestamente inexequível, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 

renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.10.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação do objeto deste 

Pregão, são coerentes com os de mercado. 
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8.10.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 

n. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

8.11. Não serão aceitas propostas que, após a realização de diligências, não comprovarem a sua 

viabilidade, mediante apresentação da documentação solicitada pelo Pregoeiro. 

8.12.A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, devendo os interessados, por 

meio de seus representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões recursais. 

8.13. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08(oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de propostas escoimadas das causas referida no Art. 48, §3°, da Lei n. 8.666/93. 

8.14. Da suspensão da sessão pública será lavrada ata circunstanciada com todos os vícios apontados 

de todas as licitantes, assinada pelos representantes, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

IX - DOS PREÇOS 

9.1. O preço será considerado pelo valor unitário e Global, e total expresso no máximo com duas casas 

decimais. 

9.2. Não serão aceitos valor que sejam iguais a 00(zero) ou inexequíveis. 

9.3. O valor ofertado sobre a quantidade será fixo, por um período de 12(doze) meses. 

9.4.Deverá conter declaração expressa de que todos os custos e despesas legais e/ou adicionais 

incidentes sobre o fornecimento estão incluídos nos preços cotados e faturas a serem emitidas. A falta 

de tal declaração será considerada como inclusa toda e qualquer despesa, não sendo aceita a inclusão 

de qualquer valor adicional nos faturamentos decorrentes do objeto desta licitação. 

 

X – DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. Serão desclassificadas, conforme dispõem os incisos I e II do artigo 48 da Lei n. 8.666/93, as 

propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Presencial. 

b) Que apresentarem valor superior ao máximo previsto neste edital. 

 

XI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do 

envelope de habilitação da licitante detentora da proposta de menor preço, dentro do prazo de 

validade, para verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital. 

11.1.1. Documentos referentes à habilitação jurídica: 

a) Para empresa individual: registro comercial; 
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b) Para sociedade por ações: última ata de eleição de seus diretores registrada na junta 

comercial e cópia do estatuto arquivado na Junta Comercial; 

c) Para sociedade empresária ou não empresária: cópia do contrato social e última alteração 

contratual arquivados na Junta Comercial. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.1.2. Documentos referente à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) Conjunta com a inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), dentro do prazo de validade; Conjunta com a alínea ‘d’ abaixo; 

d) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) Conjunta com a inscrição em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), dentro do prazo de validade; 

e) Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do prazo de 

validade. 

f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), dentro do prazo de validade. 

g) Prova de regularidade (de débitos e dívida ativa) para com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade. 

h) Prova de regularidade (de débitos e dívida ativa) para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade. 

11.1.3. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

11.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

11.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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11.1.3.3. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de 

pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 

de setembro de 2007); 

11.1.3.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.1.3.5.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

11.1.3.6. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para 

pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício social. 

11.1.3.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar que:  

11.1.3.8. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente; 

11.1.4. Quanto à Qualificação Técnica: 

11.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.1.4.3. Os atestados apresentados que não cumprirem o disposto no sub item 11.1.4.1 não 

serão aceitos, ficando a licitante inabilitada. 
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11.1.4.4.  Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela 

Prefeitura Municipal da sede da empresa. 

11.1.5. Declaração Unificada que constará nos termos do Anexo IV: 

a) A empresa deverá apresentar declaração a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação conforme modelo fornecido. 

11.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.3.  Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecedem à data da 

sessão deste certame. 

11.4. A documentação deverá estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ, observado 

o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor e deverá ser apresentada em original, em 

publicação da imprensa oficial, ou em cópias autenticadas por Cartório, pelo Pregoeiro Oficial.  

11.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, salvo aqueles que, pela própria natureza, são somente emitidos em nome da matriz. 

11.6. É vedado um profissional estar vinculado como Responsável Técnico em mais de uma empresa 

no mesmo certame. 

11.7. Em nenhuma hipótese a adjudicatária poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas 

ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por 

quaisquer ônus decorrentes desses fatos. 

11.8. Para garantir a integridade da documentação, recomenda-se que contenha índice e folhas 

numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca do licitante.  

 

XII - DA DECLARAÇÃO DA VENCEDORA DO CERTAME 

12.1. Será declarado vencedor licitante que atender ás exigências do termo de referência e ofertar o 

menor preço por Item, sendo o preço total a sua multiplicação com a quantidade prevista no Termo de 

Referência. 

12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a contar da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

          12.2.1. A prorrogação do prazo previsto no subitem 12.2 será sempre concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
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          12.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 12.2, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

 

XIII - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer durante a sessão pública. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

implicará a decadência do direito de recorrer. 

13.2. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso em até 03 (três) dias úteis, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

13.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.4. As razões do recurso e suas contrarrazões deverão ser protocolizadas no Protocolo da 

CPL/PMSL no prazo estipulado no subitem 13.2. 

13.5. Após a análise do recurso serão classificados para o cadastro de reserva os que aceitarem 

registrar seu preço no preço do vencedor e na ordem de classificação. 

 

XIV – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DAARP 

14.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro Oficial poderá adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor e ficará sujeita à homologação do certame pelo Ordenador de Despesas da PMSL. Esta 

Licitação poderá ser revogada ou anulada motivadamente por ato da Prefeita Municipal. 

14.2. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal da PMSL e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.3.O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 

7.892/2013. 

14.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e  
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b)Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seu fornecimento em valor igual ao 

do licitante mais bem classificado. 

c)Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b”, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 

XV – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

15.1. A CONTRATANTE fiscalizará e acompanhará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, 

o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referênciae nas 

cláusulas contratuais; 

15.2. O acompanhamento do fornecimento ficará a cargo de servidor identificado no Decreto 

Municipal correspondente. 

15.3. A fiscalização e o acompanhamento exercido pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA em relação ao objeto da Ata de Registro de Preços - ARP. 

15.4. O(s) responsável(eis) pela fiscalização da execução objeto terá(ão) livre acesso e atribuição para 

definir toda e qualquer ação de orientação geral, controle e acompanhamento da execução do objeto da 

ARP, fixando normas nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis, 

compreendendo, ainda, os seguintes poderes:  

b)O fornecimento não aceitos pela Fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA, 

sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE e também sem que caiba direito à dilação dos prazos 

parciais e totais estipulados. 

 

XVI – DO MODO DE ENTREGA, PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O prazo para a entrega do objeto seguirá as condições e prazos descritos no Termo de 

Referência. 

16.2.O recebimento provisório de todos os itens se dará, após a conferência do fornecimento, com o 

ateste do fiscal do contrato conforme o Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

16.3.O recebimento definitivo se caracterizará com o ateste do fiscal do contrato na Nota Fiscal, 

apresentada pelo fornecedor para pagamento. 

16.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da 

adjudicatária. 

 

XVII - DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na 

estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30(trinta) dias, a partir da 
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data de entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos, 

deverá conter as especificações dos objetos entregues, bem como os números de série, conforme o 

caso, discriminando valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor ou comissão responsável pelo recebimento da água potável, constando, ainda, o número do 

banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito. 

17.2. A CONTRATADA deve apresentar, nota fiscal/fatura, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues 

à fiscalização da ARP, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada das seguintes 

comprovações: 

17.2.1.mesmas condições de habilitação no tocante a regularidade fiscal e trabalhista. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

17.3.1.Atestação de conformidade o fornecimento executado; 

17.3.2.Apresentação da comprovação discriminada no subitem 17.3.1 deste Edital; 

17.3.3.O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

17.4. É vedado o recebimento de Nota Fiscal rasurada, ficando condicionado o pagamento à 

apresentação de nova Nota Fiscal de conformidade com o item anterior. 

17.5. É vedada a entrega da Nota Fiscal para pagamento diretamente ao Departamento do Financeiro, 

sem o devido atesto do Fiscal do Contrato. 

 

XVIII. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMSL a firmar as contratações que delas poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

18.2. O preço registrado e a indicação das respectivas empresas fornecedoras serão divulgados em 

meio eletrônico, durante a vigência da Ata de Registro de Preços no Portal da PMSL. 

18.3. A PMSL fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência 

de eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado; 

conforme artigo 5º, IV do Decreto N.7.892/2013. 

18.4. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, contado da sua assinatura; 

18.5. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

cláusulas; 
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18.6. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da 

licitante vencedora; 

18.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 12,§1º Decreto 

Federal nº 7892/2013). 

18.8 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto no art. 

11, serão convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições 

estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração. 

18.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

18.10. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor 

classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas. 

18.11. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.12. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

XIX – DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

19.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 

apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o permita. 

19.2. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos incidentes sobre o objeto, inclusive tributos, 

fretes, entrega da publicação e qualquer incidência de seguros, se houver. 

19.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do fornecimento ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993: 
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19.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

19.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

19.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

19.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

19.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

19.7. Não será aceita como justificativa para o reequilíbrio econômico financeiro apenas a variação 

cambial do dólar, será necessário comprovar sua aquisição em dólar e o preço equivalente na época da 

proposta e o preço atual solicitado por meio de cópias de notas fiscais. 

19.8. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

19.9. Na hipótese de não-comprovação (Notas Fiscais de aquisição de matérias-primas, listas de 

preços de fabricante, entre outros) e caso a empresa não mantenha o compromisso assumido, será 

aplicada a penalidade correspondente à inexecução parcial ou total conforme o caso; 

19.10. Será considerado preço de mercado o que for igual ou inferior à média daqueles apurados pelo 

PMSL, para o objeto pesquisado; 

 

XX. DO CANCELAMENTO  

20.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a)descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b)não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c)não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d)sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 
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20.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item anterior será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.2.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a)por razão de interesse público; ou 

b)a pedido do fornecedor. 

 

XXI. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTRO ORGÃO OU 

ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE  

21.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado deste certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, e no Decreto nº 7.892/2013, relativa à 

utilização do Sistema de Registro de Preços. 

21.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

21.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

21.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

XXII - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

22.1. Uma vez notificada de que a PMSL efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá 

comparecer nos 05(cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinatura do Ata, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item XVI deste Edital.   

22.2.  Assinada e publicada a ARP, a licitante vencedora obriga-se a:  

           a)Executar o objeto, observada as condições estipuladas neste Edital, no Termo de Referência, 

na proposta e na Ata de Registro de Preços. 

 

XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DO PMSL 
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23.1. Uma vez firmada a contratação, a PMSL se obriga a: 

a) Pagar a empresa na forma prevista em contrato/ARP; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa ao local dos trabalhos, desde que sejam 

respeitados as suas identificações e os horários previamente estipulados pelo PMSL; 

c) Fiscalizar, através de pessoa previamente designada, a execução do contrato. 

d)Efetuar o pagamento a contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no 

Termo de Referência. 

 

XXIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será solicitado o seu descredenciamento do cadastro de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma Lei, pelo prazo de até 05(cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar aARP, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Não aceitar a ordem de fornecimento ou nota de empenho, quando convocada dentro do 

prazo de vigência do contrato; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

24.2. Com embasamento na Lei n. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de: 

b.1) 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de 

documentos ou assinatura e devolução do contrato, não iniciar o fornecimento contratados no prazo 

estipulado na Ordem de fornecimento; deixar de cumprir quaisquer dos itens do contrato e anexos não-

previstos nesta tabela de multa aplicada por ocorrências; Caso o atraso para assinatura e devolução do 

contrato seja superior a 10 (dez) dias, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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b.2) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor licitado, no caso de atraso injustificado 

para substituição dos objetos que apresentarem defeitos, não cumprir os prazos estipulados nos 

cronogramas físico e financeiro, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após esse prazo, e a critério da 

Administração, poderá configurar inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3) 40% (quarenta por cento) sobre o valor licitado, na hipótese de atraso por período 

superior ao previsto na alínea "b.2"; 

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter 

o compromisso assumido quanto aos preços propostos, ou em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

PMSL, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

24.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pelo PMSL à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da 

Procuradoria Geral do Município. 

24.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 24.2 poderão ser aplicadas, 

cumulativamente, à pena de multa.  

24.5. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 24.2 também poderão ser aplicadas à 

adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 

recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar 

não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

24.6. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte da PMSL, o respectivo valor encaminhado para execução pela 

Procuradoria Geral Municipal. 

24.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão. 

24.8. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no item 24.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

XXV - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

25.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, 

até02 (dois) dias antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo a PMSL, 

através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

25.2. As impugnações do edital deverão ser protocolizadas no Protocolo da CPL/PMSL no prazo 

estipulado no item anterior. 
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25.3. As questões ou solicitações de informação deverão ser dirigidas ao pregoeiro via e-mail, 

cplsantaluziama@hotmail.com ou ser protocolizadas no Protocolo da CPL/PMSL, ambos, no prazo 

estipulado no subitem 25.1. 

 

XXVI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

26.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, dos 

documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 

26.2. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do licitante de que 

inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei n.8.666/93. 

26.3. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fatos 

supervenientes devidamente comprovados, ou anulados, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação. 

26.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 

relativos ao presente certame. 

26.5. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o 

resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, naquele item onde houver 

interposição de recurso, será efetuada a adjudicação e homologação pela PMSL. 

26.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

26.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:cplsantaluziama@hotmail.com
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26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

26.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3º, Lei Federal nº 

8.666/93). 

26.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Presidente da CPL/PMSL, na Comissão 

Permanente de Licitação – CPL/PMSL, por e-mail no endereço eletrônico 

cplsantaluziama@hotmail.com, ou entregue diretamente na própria comissão, situada no endereço do 

item anterior e horário nele especificado, obedecendo os seguintes critérios: 

a) Não serão levadas em consideração pelo Presidente da CPL/PMSL, quaisquer consultas, pedidos ou 

reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até o prazo legal, também descritos no 

item 19 deste Edital; 

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como também pedidos 

ou consultas formuladas via e-mail em seu próprio corpo – devendo, portanto estar assinada e 

digitalizada em anexo com procuração e/ou contrato social que lhe confira direitos; 

c) Os esclarecimentos à consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham 

adquirido o presente edital e, portanto, cadastrados para tal. 

26.16. O Edital está disponibilizado gratuitamente, para consulta, na íntegra, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, situada à Avenida Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia – 

Maranhão,  nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão 

recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no Cadastro de Fornecedores 

do Município, para efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 

1993), assim como poderão serem obtidos de modo impresso através do pagamento da taxa de R$ 

50,00 (cinquenta reais), realizado exclusivamente através de Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM [informar nome do setor e endereço]. 

26.16. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e 

ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada 

ao endereço fornecido. 
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XXVII – DOS ANEXOS 

27.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I –Termo de Referência. 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo III– Modelo de Termo de Credenciamento. 

Anexo IV– Declaração Unificada. 

Anexo V- Minuta da Ata de Registro de Preço; 

Anexo VI - Termo de Classificação- Cadastro de Reserva em consonância com art.11 do Decreto 

n.7892/2013. 

Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 

XXVIII - DO FORO 

26.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o 

foro da Comarca de Santa Luzia/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Santa Luzia (MA),16 de Janeiro de 2020. 

 

Diego Maciel Barbosa 

Pregoeiro Oficial da CPL/PMSL 

 

 

Jucenária Frazão da Paixão 

Secretária Municipal de Governo 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 – OBJETO: 

 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Organização de Eventos para 

suprir as necessidades das secretarias municipais de Santa Luzia -MA, sob o Sistema de Registro de 

Preço, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

02 – JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 A presente contratação tem por objetivo contratar serviços para prover recursos técnicos, 

materiais e humanos necessários ao atendimento de demandas em eventos a serem realizados pela 

Administração Pública visando ao cumprimento de suas respectivas competências e missões 

institucionais. 

 

2.2. O objeto a ser contratado atenderá à grandes datas festivas, como o Carnaval, São João, Dia 

das Crianças, Dia do Evangélico , Natal, Réveillon, Aniversário da cidade e etc., festividades que são 

tradicionais em todo país ou mesmo na cidade, tanto como fonte geradora de renda como oportunidade 

de lazer popular a todo cidadão. 

 

2.3. A realização dessa despesa justifica-se pela competência do Município no sentido de proporcionar 

oportunidades de lazer gratuito, seguro e de qualidade a todos os cidadãos. A realização dessa despesa 

justifica-se pela possibilidade de gerar fonte alternativa e incremental de renda ao comércio local por 

meio da grande movimentação adicional de pessoas no período das Festividades. 

 

2.5. O suporte logístico-operacional para a realização dessas ações no âmbito da Administração 

demanda esforços e recursos específicos e que nem sempre se enquadram nas atividades normalmente 

desenvolvidas pelas diversas secretarias desta prefeitura ou em suas finalidades, tornando necessária a 

contratação de empresa especializada neste ramo. 

 

2.6. Os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos dos Itens são passíveis de contratação, 

POR DEMANDA, e SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP não se obrigando a utilizá-

la na sua totalidade para suprir as demandas em eventos a serem organizados, cientes de que cada um 

deles terá formatação própria a ser definida mediante Ordem de Serviço específica a ser expedida pelo 

órgão demandante, com fundamentos no inciso IV do art. 3ª Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

1913. 

 

2.7 Os eventos constituem-se em instrumento para alcançar o almejado desenvolvimento das pessoas, 

objetivando o crescimento das capacidades do corpo técnico nos níveis operacional, técnico e 

gerencial, fortalecendo a Instituição como um todo, de forma a melhor cumprir sua missão 

institucional e desenvolver seu importante papel junto à Administração Pública.   

2.8 Os eventos demandarão espaços físicos, recursos logísticos, humanos e materiais diferentes, de 

acordo com sua categoria e finalidade e por esse motivo foram listados neste projeto básico com 

diversos tipos de evento em conformidade com sua especificidade, que poderão ocorrer em datas 

distintas, conforme a necessidade. 

2.9 Considerando que esse tipo de empreendimento tem que estar afinado com o planejamento 

estratégico, a eficiência do gasto público, a celeridade processual, a ampla concorrência entre as 

empresas licitantes e a efetividade da administração pública, a melhor solução encontrada é via Sistema 
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de Registro de Preços. Essa solução impede que se engesse o processo de contratação desses serviços, 

demandando uma maior agilidade na solução, conforme a Administração Pública Municipal tenha 

necessidade de ajustes de seu calendário de atividades requeridas pelas suas unidades e conforme a 

disponibilidade financeira para o desembolso dessas despesas. 

Portanto, essa contratação, pelo sistema de registro de preços constitui-se na alternativa mais 

eficiente e eficaz para a Administração Pública.  

 

03 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO E ESTIMATIVA: 

 

3.1. A execução dos serviços a serem contratados será de forma indireta de acordo com o disposto no 

art. 6º inciso VIII da Lei 8.666/93. 

 

3.2. A empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a planilha 

abaixo: 

 

LOTE I – PRODUÇÃO MUSICAL E ARTÍSTICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Show de Banda Musical de RENOME LOCAL. 

Com atuação dentro dos limites do Estado do 

Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com 

excelente repertório variado nos estilos axé e/ou 

sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou 

samba e/ou pagode e/ou internacional. Equipe de 

"assistentes de palco" e músicos, dançarinos, 

cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e 

teclado. 

HORA 30 5.496,66 164.899,83 

2 

Show de Banda Musical de RENOME REGIONAL, 

Com atuação além dos limites do Estado do 

Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com 

excelente repertório variado nos estilos MPB e/ou 

sertanejo universitário e/ou forró. Equipe de 

"assistentes de palco" e músicos, dançarinos, 

cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e 

teclado.   

HORA 30 25.000,00 750.000,00 

3 

Show de Banda Musical ou Cantor Solo de 

RENOME NACIONAL, Com atuação além dos 

limites do Estado do Maranhão com CD e/ou DVD 

gravado, com excelente repertório variado nos 

estilos MPB e/ou sertanejo universitário e/ou forró 

e/ou pop rock, e/ou samba e/ou pagode e/ou 

internacional. Equipe de "assistentes de palco" e 

músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, 

bateria, percussão e teclado.    

HORA 30 64.000,00 1.920.000,00 

4 

DJ – PAREDÃO - RADIOLA - SOM MECÂNICO 

A montagem deverá estar concluída com no mínimo 

06 (seis) horas antes do início do evento. 

HORA 10 9.000,00 90.000,00 

5 

Danças Regionais e Grupos Folclóricos A exemplo 

de Bumba-meu-boi, quadrilhas, carimbó, e demais 

danças e outras expressões culturais. 

HORA 20 4.000,00 80.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 1   3.004.899,83 

três milhões e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos 

LOTE II – DA ESTRUTURA E DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 
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6 

Sistema de Palco, Som e Iluminação de Pequeno 

Porte. - Som Mini (32 canais analógicos), palco 4,80 

x 4,40, iluminação básica. 

DIARIA 30 12.000,00 360.000,00 

7 

Sistema de Palco de Grande Porte - Medindo no 

mínimo 13m x 11 x 08m (L x P x A), modelo 

concha, estrutura toda em aço galvanizado, coberta 

branca em lona vulcanizadas com Ilhós, lonas 

laterais e fundo fechados, piso com 02m de altura do 

chão, todo em ferragem 50x50 e compensado de no 

mínimo 15mm, sendo ainda completamente 

revestido com carpete, camarim para artista 

medindo no mínimo 5mx5m com Ar 

Condicionado). A montagem deverá estar concluída 

com no mínimo 6 horas antes do inicio do evento.  

DIARIA 30 16.000,00 480.000,00 

8 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO PARA 

APRESENTAÇÃO DAS BANDAS DE GRANDE 

PORTE, CONFORME ABAIXO: Configuração 

especial, baseada em novas tecnologias, montada 

rigorosamente sob demanda, de acordo com o rider 

técnico determinado pela equipe de produção 

técnicas de cada artista. Configuração especial, 

baseada em novas tecnologias, montada 

rigorosamente sob demanda, de acordo com o rider 

técnico determinado pela equipe de produção 

técnicas de cada artista. 

DIARIA 30 10.000,00 300.000,00 

9 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 

PORTE PARA APRESENTAÇÃO DAS BANDAS, 

CONFORME ABAIXO: Configuração especial, 

baseada em novas tecnologias, montada 

rigorosamente sob demanda, de acordo com o rider 

técnico determinado pela equipe de produção 

técnicas de cada artista. 

DIARIA 15 25.000,00 375.000,00 

10 

GERADORES: LOCAÇÃO DE GERADOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA. GERADOR DE 180 KVA 

SILENCIADO. A montagem deverá estar concluída 

com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do 

evento 

DIÁRIA 40 4.500,00 180.000,00 

11 

OUTEDOOR: painel de divulgação publicitária 

colocado no exterior de grandes dimensões, 

sobretudo em placas modulares, disposto em locais 

de grande visibilidade, como à beira de rodovias ou 

nas empenas de edifícios na cidade, 

DIARIA 10 500,00 5.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 2   1.700.000,00 

um milhão e setecentos mil reais 

LOTE III – DA INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 

12 

BANHEIRO QUÍMICO: Banheiro químico 

individual, portátil, com montagem, manutenção 

diária e desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 

1,16m de frente X 1,22m de fundo X 2,10m de 

altura, composto de caixa de dejeto, porta papel 

higiênico, piso anti-derrapante, identificação 

(masc/fem), ponto de ventilação natural e 

fechamento com identificação de ocupado, para uso 

do público em geral. 

DIARIA 150 300,00 45.000,00 

13 EXTINTOR DE INCÊNDIO: Do tipo classe ABC DIARIA 50 200,00 10.000,00 
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6kg 

14 
Grade de Proteção (barricadas) em metro linear, 

2,00m largura. 

METRO 

LINEAR 
5000 20,00 100.000,00 

15 
Estrutura de Fechamento em metro linear com no 

mínimo 2 (dois) metros de altura. 

METRO 

LINEAR 
5000 15,00 75.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 3   230.000,00 

duzentos e trinta mil reais 

LOTE IV – DOS RECURSOS HUMANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 

16 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 

OPERACIONAL: Contratação de pessoas treinadas 

e preparadas para dar suporte ao evento compreendo 

o serviço de limpeza, e demais profissionais 

necessários a viabilidade do evento. 

DIARIA 100 250,00 25.000,00 

17 

Equipe de Atendimento especializado em serviços 

de transporte tipo ambulância, socorro e 

emergência. 

DIARIA 100 600,00 60.000,00 

18 

Brigadista de Incêndio: Profissional capacitado, 

devidamente uniformizado com todo 

material/equipamento necessário. Diária de 8hs 

DIARIA 20 350,00 7.000,00 

19 

Serviço de Áudio volante: Anúncio dos eventos 

organizados pela Administração Pública e 

atendimentos de campanhas das Secretarias 

Municipais. Carro de som de porte médio com no 

máximo 07 (sete) anos de fabricação, licenciado 

junto aos órgãos competentes, conforme legislação 

vigente, com condutor devidamente habilitado, 

possuindo no mínimo 01 microfone sem fio e 01 

microfone com fio, leitor de CD (que execute MP3 e 

outros formatos), som com potência igual ou 

superior a 2.400 watt 

DIÁRIA 20 100,00 2.000,00 

20 

SEGURANÇA: contratação de equipe de apoio para 

o palco e atrações musicais, para realização dos 

serviços de segurança uniformizada e desarmada 

com experiência em eventos de grande porte durante 

todos os dias do evento. Recursos Humanos: 30 

seguranças por dia. 

DIARIA 150 150,00 22.500,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 4   116.500,00 

cento e dezesseis mil e quinhentos reais 

LOTE V – DA DECORAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 

21 

CONFECÇÃO E MONTAGEM DECORAÇÃO 

GERAL: Execução dos serviços de montagem da 

estrutura de Decoração no local do espaço festivo, 

compreendendo arranjo típico de cada festa.  

UND 20 20.000,00 400.000,00 
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22 

Decoração de São João toda a área do arraial 

contendo: - Bandeirinhas de cores variadas, 

confeccionado plástico, sendo de 19 cm no máximo 

a distância entre uma bandeirinha e outra, fixadas 

em cordão resistente, totalizando 1.000 (mil) metros 

de cordão em linha reta, cada bandeirinha deve 

possuir no mínimo 15cm x 10cm(A x L). - 

Confecção de 08 (oito) bolas, com estrutura de ferro 

e revestida em malha nas cores verde e amarelo, 

medindo 1,5m de diâmetro cada; - 50 (cinquenta) 

Balões sanfonados, confeccionado em papel, arame 

e nylon, com dimensões mínimas 28,0 x 16,0 cm 

cada; - 50 (cinquenta) Bolas, estilo bola de futebol, 

fabricada em vinil, com dimensões mínimas de 50 

cm de diâmetro. 

UND 10 50.000,00 500.000,00 

23 

Decoração de Carnaval 1: - Confecção de 25 (vinte 

e cinco) máscaras estilo carnavalescas, medindo 

1,5m de altura, largura proporcional ao formato, 

totalmente em madeirite de 10mm recordado no 

formato da máscara, pintado com tinta spray, com 

enfeites tipo rafia de fios dourados / coloridos, 

isopor, tecido tipo chitão coloridos ou cetim e 

paetês. 

UND 5 20.000,00 100.000,00 

24 

Decoração de Carnaval 2: - Confecção de 02 (dois) 

bonecos, sendo um tipo pierrot e o outro tipo 

colombino, medindo 2,80m de altura, fabricado em 

ferro, isopor e tecido, devendo o mesmo ser fixado 

em base de ferro na altura de 2,60m do solo. 

(incluso todo o material e mão de obra). 

UND 5 15.000,00 75.000,00 

25 

Decoração referente as festas natalinas contendo: 10 

lâmpadas de led, 5.000 (cinco mil) metros de 

mangueiras de led, 20 (vinte) sinos, 10 (dez) trenó, 3 

(três) arvores de natal e o1 (um) presépio. 

UND 5 70.000,00 350.000,00 

26 Decoração referente a festa de réveillon UND 5 40.000,00 200.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 5   1.625.000,00 

um milhão, seiscentos e vinte e cinco mil reais 

LOTE VI – DA ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 

27 Água mineral em galão de 20 litros. UND 150 15,61 2.340,90 

28 
Água com ou sem gás em garrafas de 500ml 

unidade. 
UND 600 4,50 2.700,00 

29 

Café: Disponibilização de café em garrafas de 2lt,  

servido em xícaras de louça, açúcar e adoçante, 

durante todo o período do evento 

GARRAFA 40 20,00 800,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 6   5.840,90 

cinco mil, oitocentos e quarenta reais e noventa centavos 

LOTE VII – DOS ITENS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 

30 Bombas de 2.5”plg rojão c/ efeitos especiais. UND 120 250,00 30.000,00 

31 
Kit c/ 25 tubos de 2.5”plg tridimensional totalizando 

(75 bombas) 
KIT 1 1.200,00 1.200,00 

32 Kit c/25 tubos de 2.5”plg ouro hdplus,  KIT 2 1.200,00 2.400,00 

33 Morteiros de 3”plg c/vários efeitos UND 36 370,00 13.320,00 

34 Morteiros de 4”plg c/efeitos especiais UND 18 300,00 5.400,00 
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35 Morteiros de 5”plg efeitos variados UND 5 300,00 1.500,00 

36 Torta titanic c/119 tubos c/efeitos especiais UND 1 1.800,00 1.800,00 

37 Torta calipso c/172 tubos e efeitos variados UND 1 1.900,00 1.900,00 

38 Girândola 1080 tiros UND 1 1.500,00 1.500,00 

39 Morteiro de 6”plg surpresa UND 5 300,00 1.500,00 

40 Morteiro de 08 ”plg surpresa UND 5 350,00 1.750,00 

41 

Fogos de artificio tipo foguete 21x1, efeito: 12 Tiros 

de rajada + 1 Tiro Canhão Forte – Totalizando 13 

Tiros cada unidade. Caixa contendo 19 caixas com 

06 unidades cada. 

CAIXA 100 200,00 20.000,00 

42 
Locação de Brinquedo: Pula-Pula, com monitor em 

tempo integral. Diária de 8h 
DIARIA 10 1.700,00 17.000,00 

43 
Divulgação do evento em carro de som 10h e rádio e 

rádio local 20 inserções de 30 segundos 
HORA 50 100,00 5.000,00 

44 

Telão tamanho 3/6 projetores de 7000 lumens 

resolução máxima WUXGA 1080P HDMI, 

HDBASET** e HD/SG-SDI** 6 lentes opcionais 

motorizadas 

DIARIA 10 3.500,00 35.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 7   139.270,00 

cento e trinta e nove mil, duzentos e setenta reais 

VALOR GLOBAL DOS LOTES   6.821.510,73 

seis milhões, oitocentos e vinte e um mil, quinhentos e dez reais e setenta e três centavos 

 

4. CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPOS DE EVENTO: 

 

“Evento é um instrumento institucional e promocional, utilizado na comunicação dirigida, com 

a finalidade de criar conceito e estabelecer a imagem de empresas, produtos, serviços, ideias e pessoas, 

por meio de um acontecimento previamente planejado, a ocorrer em um único espaço de tempo com a 

aproximação entre os participantes, quer seja física, quer seja por meio de recursos de tecnologia.” 

(Gilda Fleury Meirelles) – (MEIRELLES, Gilda Fleury. Tudo sobre Eventos. São Paulo: STS, 1999). 

 

Os eventos têm características distintas e próprias, que permitem a classificação por 

categorias, abrangência, frequência, dimensão, adesão, perfil dos participantes, áreas de interesse e 

tipos, determinando o planejamento e a organização dos mesmos.  

 

De acordo com o GOOGLE , constitui-se ainda: 

 

Evento: Acontecimento (festa, espetáculo, comemoração, solenidade etc.) organizado por 

especialistas, com objetivos institucionais, comunitários ou promocionais. 

 

Festividade: festa de grandes proporções, grande festa; festival; festa de cunho religioso ou 

cívico. 

 

Campanha: conjunto de esforços para atender um fim. (muito utilizado como campanhas de 

saúde, a exemplo de campanhas contra a dengue ou novembro rosa). 

Dentre as classificações por tipo, destacam-se os seguintes que poderão ser demandados por 

esta Secretaria, com suas respectivas conceituações, de acordo com a publicação “Eventos – seu 

negócio, seu sucesso”, 1901, IBRADEP, da Prof. Dra. Gilda Fleury Meirelles: 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Caracterização dos serviços de planejamento e organização dos eventos: 
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5.1 A licitante contratada responsabilizar-se-á, integralmente, pelo que lhe for demandado. 

5.2 As etapas a seguir relacionadas deverão ser consideradas pela licitante vencedora para a 

consecução dos eventos: 

5.2.1 Prospecção de Informações 

Consiste na prestação de serviços técnicos de Planejamento e Organização de eventos, 

compreendendo: 

a) Planejamento: 

a.1) identificação do evento; 

a.2) levantamento do nível de complexidade; 

a.3) escolha do local; 

a.4) infraestrutura; 

a.5) apoio técnico, administrativo e de pessoal; 

a.6) divulgação, 

a.7) orçamentos. 

b) Organização 

b.1) seleção e alocação de recursos humanos; 

b.2) identificação e montagem de ambientes; 

b.3) elaboração da programação geral e do roteiro; 

b.4) distribuição de atribuições e de tarefas, 

b.5) secretaria prévia. 

Os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela licitante contratada. 

5.2.2 Execução do Evento 

 A execução do evento compreende a contratação dos fornecedores e serviços a serem alocados 

para sua realização, tais como: 

 a) Recursos Humanos  
Equipe de profissionais com experiência em eventos. 

c.1) A assessoria prévia e a coordenação-geral do evento poderão ser realizadas pelo mesmo 

profissional; 

c.2) Os recursos humanos deverão trabalhar uniformizados, ser ágeis, simpáticos e possuir 

experiência no trato com autoridades; 

c.3) A diária dos recursos humanos deverá incluir despesas com uniforme, transporte e 

alimentação; 

c.4) Todos os profissionais envolvidos na realização do evento estarão sob a 

responsabilidade da licitante contratada e deverão atender às normas de segurança relativas 

às respectivas atividades prevendo, inclusive, a devida utilização de equipamentos de 

proteção individual – EPIs pela equipe, quando a atividade o solicitar (nos casos, por 

exemplo, manipulação de produtos de limpeza e cabos energizados); 

c.5) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem 

como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra quaisquer 

riscos, especialmente em relação à equipe funcional em serviço no evento. 

c.6) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem 

como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra quaisquer 

riscos. 

b) Equipamentos 

Os equipamentos locados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado 

de uso, aparência e em condições de funcionamento. 

Todos os equipamentos e insumos utilizados deverão ser de alta qualidade e disponibilizado 

sem tempo hábil para testes e verificações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  A licitante 

contratada deverá disponibilizar um técnico para acompanhar toda a montagem, instalação e 

desmontagem de qualquer equipamento contratado, bem como ficar à disposição para 

resolver qualquer problema específico da área e substituir equipamentos com defeito por 

outro similar ou imediatamente superior. 

c) Decoração e Sinalização 
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Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito 

estado de uso, aparência e funcionamento. 

d) Instalações e Montagens 

Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito 

estado de uso, aparência e funcionamento. 

e) Mobiliário e Estruturas Temporárias 

O mobiliário e as estruturas temporárias disponibilizados deverão ser fornecidos pela 

licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

 f) Material de Consumo 

O material de consumo ofertado pela licitante contratada deverá ser novo, de primeiro uso e, 

em caso de suplementos de informática, ser da mesma marca do fabricante do equipamento 

fornecido. 

g) Material Promocional 

Os materiais promocionais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada 

em perfeito estado de uso, aparência e utilização. 

 h) Serviços Gerais 

Os serviços gerais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada visando 

a boa manutenção do espaço, sua limpeza, conservação e segurança. 

 5.2.3 Finalização do Evento 

 A finalização do evento deverá ser feita de acordo com a solicitação de serviços técnicos feitos 

pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, visando à devolução de materiais, envio de 

correspondência de agradecimento, fechamento de planilhas de custo, entrega de material 

produzido em vídeo e texto, bem como o arquivo de filmagem e fotográfico do evento.  

5.2.4 Avaliação do Evento  

Qualquer atividade realizada pela licitante contratada a pedido da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA deverá ser avaliada após o encerramento, por meio de relatório a ser entregue pelo 

responsável da licitante contratada ao gestor do contrato, contemplando o levantamento dos 

resultados e o balanço entre os resultados e os objetivos definidos. 

 

6. PRINCIPAIS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 

As principais ações sob a responsabilidade da licitante contratada, na consecução dos eventos 

a serem demandados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, são: 

6.1 serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativa, logística, 

financeira, cerimonial e protocolo, controle e avaliação; 

6.2 Elaboração de planilha de custos dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho e 

estratégia a ser implementada; 

6.3 identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para eventos promovidos pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como visita prévia a eles, com o objetivo de consolidar a 

proposta do evento; 

6.4 organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para a 

realização de eventos; 

6.5 monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, quanto de 

diversos aspectos dos eventos, de acordo com a solicitação específica da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA; 

6.6 serviços de montagem, remontagem e desmontagem de estruturas, mobiliário e componentes 

necessários para eventos, bem como o fornecimento de apoio logístico; 

6.7 serviços de apoio aos participantes dos eventos como: receptivo, transporte, saúde, limpeza e 

segurança; 

6.8 desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem e decoração para eventos com 

a participação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

6.9 Fornecimento de material de consumo de escritório para os eventos; 

6.10 serviço de decoração; 
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6.11 serviços de sonorização; 

 

7. VALORES, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO: 

 

7.1 Os preços devem contemplar todos os custos, impostos, obrigações, encargos e remuneração 

(lucro) da empresa vencedora, sendo vedada a cobrança adicional de valores referentes a taxas de 

administração ou quaisquer outras despesas.  

7.1.1 A licitante contratada não poderá formular qualquer reclamação por eventual erro de 

cálculo ocorrido na formação do preço proposto.  

7.12AADMINISTRAÇÃO PÚBLICA não se responsabilizará por nenhuma despesa ou 

obrigação assumida pela CONTRATADA que não decorrente de orçamento prévio, e no 

limite deste, devidamente aprovado por autoridade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

7.2 O pagamento será efetuado após a prestação do serviço contratado, mediante o atesto das faturas 

correspondentes. Ressalte-se que o quantitativo de participantes é estimativo e que, caso haja 

impossibilidade de algum dos participantes não comparecer ao evento, serão abatidos os custos do 

total a ser pago a contratada, referentes à alimentação dos mesmos e outros cuja cotação de 

preço seja por pessoa. 

7.3 O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e 

contábil do Município. 

7.4 Para efeito de pagamento, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA consultará a regularidade da empresa 

junto ao SICAF, ou cadastro do Município. Se constar documentos vencidos ou não estando a mesma 

cadastrada no Sistema, deverá apresentar os seguintes documentos:  

7.4.1 Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.1907), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, 

de 30.04.1907; 

7.4.2 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

7.4.3 Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município; 

7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de 

débitos relativo aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da 

Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

7.4.5 Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá 

ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

 

8. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

8.1  A licitante vencedora deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, antes de cada 

evento, em prazo hábil a ser definido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, variando entre 1 e 15 dias 

dependendo da complexidade do evento, sua planilha de custos, bem como a comprovação da 

qualificação profissional dos envolvidos.  

8.2  Nenhum serviço poderá ser executado sem a prévia aprovação da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA.  

8.3 A não aceitação de algum serviço no todo ou em parte não implicará a dilatação do prazo de 

entrega, salvo expressa concordância da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

8.4  Na data da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o profissional que se 

encarregará pela coordenação geral dos serviços objeto deste Contrato. (OBS: Esta apresentação se 

dará para cada contrato formalizado) 
 

9. CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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9.1 As propostas deverão ser avaliadas pelo critério de MENOR PREÇO, levando-se em conta o 

preço unitário, constante na PROPOSTA DE PREÇOS, apresentado pelo licitante e as condições 

estabelecidas neste Projeto Básico. 

9.2 Não serão aceitas propostas que não contemplarem todos os itens constantes da Planilha de 

Quantitativos e Custos. 

 

10.  COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

10.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível com o objeto deste 

Projeto Básico, por intermédio da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, em nome da 

interessada, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre a execução 

satisfatória de serviços compatíveis com o objeto deste instrumento. 

 

11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO: 

 

11.1 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

11.2 Ao final de cada evento deverá ser entregue a relação de participantes (listas de presença), com 

dados completos e fidedignos dos participantes, tais como nome completo, cargo, endereço e 

telefone. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, de acordo 

com este Projeto Básico, o contrato a ser firmado e a proposta de preços; 

12.1 Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições de 

fiscalização. 

12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do executor do 

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

12.3 Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na 

execução dos serviços; 

12.4 Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas; 

12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

12.6 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução 

do contrato a ser celebrado. 

12.7 Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 8 horas antes 

do início de cada evento; 

12.8 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não tenham sido 

considerados adequados; 

12.9 Emitir, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA: 

 

13.1 Indicar preposto, aceito pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para representar a empresa 

contratada na execução do contrato a ser celebrado, em atendimento ao art. 68 da Lei nº 8.666/93. 

13.2 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
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especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

13.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo executor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à 

empresa Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

13.7 Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que trabalharão no evento para a execução do serviço; 

13.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

13.9 Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução 

dos serviços ou em conexão com eles; 

13.10 Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a 

mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

13.11 Atender as solicitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo executor do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto 

Básico; 

13.12 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados 

inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

13.13 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

13.14 Relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

13.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato a 

ser celebrado; 

13.16É proibida a veiculação de publicidade de interesse da licitante contratada, durante os eventos, 

salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Estado de Fazenda do Município; 

13.17 A empresa contratada deverá encaminhar projeto de realização, com antecedência mínima de 

cinco dias úteis antes do início de cada evento, contendo a sistematização da execução que atenda às 

especificações constantes do presente Termo, para apreciação da Secretaria de Estado de Fazenda do 

Município; 

13.18 Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do Governo do 

Município, quando estes tenham sido ocasionados pelos empregados da licitante contratada durante a 

realização do evento; 

13.19 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus 

empregados, quando relacionados à realização dos serviços; 

13.19 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação; 

13.21 A empresa contratada deverá manter preposto responsável pela execução do contrato, aceito 

pela Secretaria de Estado de Fazenda do Município, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la sempre que for necessário; 
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14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão aplicadas as 

penalidades previstas no Decreto 26.851/1906, publicado no Diário Oficial do Município nº. 103 de 31 

de maio de 1905, pág. 5 a 7, que regulamentaram a aplicação das sanções administrativas previstas nas 

Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.519/1902. 

 

15. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 

 

15.1 O executor nomeado para a fiscalização do contrato registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas.  

15.2 O Executor solicitará à licitante contratada, para fins de fiscalização e para efeito de pagamento, 

os seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 3, de 2.5.1907), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 

30.4.1907; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 

8.036/90); 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município; 

d) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no 

site www.tst.jus.br/certidao. 

 

15.3 As exigências e a atuação da fiscalização pela SEF em nada restringem a responsabilidade, 

única, integral e exclusiva da empresa contratada no que concerne à execução do objeto. 

15.4 Não obstante a licitante contratada seja o único e exclusivo responsável pela execução de todos os 

serviços, a SEF reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados. 

 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

Os Contratos firmados para prestação de cada serviço objeto deste documento terão vigência 

de 30 (trinta) dias ou até 31/12 do ano correspondente ao Exercício Financeiro, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

17. DEMAIS INFORMAÇÕES: 

 

17.1. É vedada a participação de consórcio uma vez que o serviço a ser contratado não é 

considerado de alto vulto, porém será permitida a subcontratação dos serviços, no percentual de até 

40% do total do valor do contrato. 

 

17.2 - Todas e quaisquer eventuais despesas com pessoal referentes a hospedagem, 

alimentação, transporte, bem como dos responsáveis pela estrutura de palco e sonorização, ficará a 

cargo da Licitante vencedora;  

 

17.3 - Todos os objetos descritos deverão estar em perfeito funcionamento, com equipe 

especializada no objeto (mesários, auxiliares, iluminador) e devido aterramento. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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17.4 - Deverão estar inclusos na proposta referente ao transporte das cabines e o fornecimento 

de química desodorizante em quantitativo suficiente para utilização nas cabines solicitadas durante 

todo o período dos eventos; 

 

17.5 – Os Preços Unitários previstos são auferidos pela média de pessoas. 

 

17.6 - Quando solicitados o cerimonial para eventos realizados pela Administração Pública, a 

licitante vencedora deverá providenciar o buffet de acordo com os quantitativos e tipos de cardápio ali 

discriminados.  

 

18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

18.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data 

de sua assinatura.  

 

19 - DO PAGAMENTO 

 

19.1 - O pagamento será feito pela Administração Pública, em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Eletrônica Bancária, direto em conta corrente da Contratada e ocorrerá de 

forma antecipada, na data de assinatura do contrato, mediante a apresentação da competente Nota 

Fiscal ou Fatura. 

19.1.1 - Justifica-se a forma de pagamento estipulado, visto que é um período que 

essas empresas possuem enorme demanda de locações, e necessitam uma garantia que o 

CONTRATANTE honrará o contrato, visto que são inúmeras as ocorrências de desistências 

por parte dos CONTRATANTES causando assim prejuízos aos CONTRATADOS. 

19.2 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o 

nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de 

empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão 

Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

 

19.3 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

 

19.4 - O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

funcionamento de toda a estrutura fornecida durante o período de realização do evento, cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos referidos itens; 

 

19.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da 

Administração Pública, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

 

20. DO CANCELAMENTO DE EVENTOS 
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20.1 O Contratante poderá, sem custos, ao seu exclusivo critério, solicitar o cancelamento da(s) 

demanda(s) solicitadas para os eventos, desde que formalizados com as antecedências mínimas de 05 

dias. 

 

20.2 Caso o evento seja justificadamente cancelado em prazo inferior aos descritos no subitem 

anterior, parcial ou integralmente, o Contratante poderá ressarcir as despesas decorrentes, desde que 

efetivamente tenham sido incorridas pela CONTRATADA junto aos fornecedores, e ainda, formal e 

comprovadamente realizadas. 

 

21 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

21.1 – O cronograma de desembolso será realizado em uma única etapa, sendo, a partir da 

assinatura do contrato, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO N.005/2020 

 (papel timbrado da empresa) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PMSL/CPL 

Local:  Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia-MA. 

 

 IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social:  

CNPJ: I. E.:  

Optante pelo SIMPLES? Sim(    ) Não(    )  

Endereço:  

Bairro: Cidade:  

CEP: E-mail:  

Telefone: Fax:  

Banco da licitante:  Conta Bancária da licitante:  

N. da Agência:   

Representante: Telefone:  

E-mail:   

 

OBJETO Quant. Unid. 
Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total. R$ 

COLOCAR O OBJETO DO EDITAL     

 

A empresa .................................................. declara que estão inclusas todas as despesas com mão-de-

obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais. 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme Termo de Referência. 

 

Local e data 

_____________________________________  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações de valor zero ou inexequíveis, na 

forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 

demais licitantes. 
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ANEXO III 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO N.005/2020 

 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

    Através do presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)...................................................................................., portador(a) do RG n. .......................... e  do 

CPF n. ..............................., a participar da licitação instaurada pela PMSL/CPL, na modalidade 

Pregão n.xx/20__, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa ........................................, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 

renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

    ................., ......... de ...................   de 2020. 

 

    _______________________________ 

        Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO N. 005/2020 

 

Modelo de Declaração Unificada. 

 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e 

do CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto 

no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na 

Lei Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 

(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

(  ) Não é ME/EPP/COOP. 

 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 

empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com 

indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar 

do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 

concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus 

termos. 

 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 

possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 

incide em suas hipóteses vedadas. 
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5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em 

papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N._____/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, por intermédio do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE .......e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXX, tendo por objeto REGISTRO 

DE PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica para xxxxxxxxxxxxxxx dexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, por intermédio daSECRETARIA MUNICIPAL DE 

_______, CNPJ nº ________________, situada na ___________________ com obediência geral a 

Leinº 10.520 de 17/07/2002, pelos Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, nº 7.892/2013 e 

subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações posteriores), neste ato 

representado pelo o Ordenador de Despesas deste sodalício,. XXXXXXXXX XXXXX XXXXXX 

XXXXXXXX brasileiro, casado, portador do RG n. xxx.xxxxxx/xx e do CPF n. xxx.xxx.xxx-xx, 

residente na xxxxxxxxxxxxxSanta Luzia-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxx e Inscrição 

Estadual nº xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxx, em 

___-____ – CEP nº x xxxxxxxxxx, neste ato representada pela(o) Sra(o). XXXXXXXXXXXX, 

brasileira(o), casada(o), empresária(o), portadora(o) do RG n. xxxxxxxxxxxx, e do CPF nº 

xxxxxxxxxxx, residente e domiciliada(o) na rua xxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, em _____-__, e seu valor 

registrado na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020, Processo nº _________, bem como a classificação da 

proposta e a respectiva homologação, RESOLVEM registrar o preço da empresa, nas quantidades 

estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no item, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, para formação do SISTEMA DEREGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a 

contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço unitário obtido na licitação 

PREGÃO PRESENCIAL n.005/2020-SRP; enquanto o objeto MEDIATO será a eventual e futura 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Organização de Eventos para 

suprir as necessidades das secretarias municipais de Santa Luzia -MA, para atender as necessidades de 
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vários setores da Administração Pública Municipal, constantes do aludido Termo de Referência que 

acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA. 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX    Inscrição Estadual: Endereço: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXX 

Cidade: XXXXXXX/XX     CEP: XXXXXXXXXX 

Telefone: XXXXXXXXXX E-mail:XXRepresentante legal: XXX 

R.G: nº XXXXXXXXXX Órgão Exp.: XXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXXXX 

Itens:XXXXXXXXX 

 

2.2. Planilha Demonstrativa de Preços. 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 

ou validade 

        

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 

10.520/02 e nº 8.666/93 e nos Decretos nº 7.892/2013, nº 3.555/00 e nº5.450/05. 

3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o fornecedor cumprirá fazê-lo no 

prazo máximo de 03(três) dias, prorrogável por uma única vez, se houver justificativa aceita pelo 

PMSL, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  

3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou 

documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu representante 

habilitado para retirada da solicitação de empenho. 

3.4. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou a assinatura na Ata de 

Registro de Preços supre a necessidade de convocação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.O registro de preço constante desta Ata, firmada entre a PMSL e a empresa que apresentar a 

proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 
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12(doze) meses contados a partir da assinatura da ARP pelo Ordenador de Despesas e a classificada 

em primeiro lugar. 

4.2. Durante o prazo de validade da ARP, os órgãos signatários não ficarão obrigados a adquirir os 

materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e 

conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos 

termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas 

signatárias do SRP. 

4.3. Na hipótese do Item 4.2, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou inexigibilidade seja 

igual ou superior ao constante no Sistema de Registro de Preços, o órgão fica obrigado a adquirir os 

materiais junto à empresa signatária deste Instrumento, eis que esta tem o direito de preferência. 

4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da PMSL conforme Decreto Municipal 

correspondente, nos termos das normas que regem a matéria e normatizações internas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente 

autorizada pelo órgão gerenciador, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração. 

5.3. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços deverão 

encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administrativo. 

5.4.A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes 

pressupostos:  

a)  Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b) Anuência expressa do fornecedor. 

c) Não exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório; 

5.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cadaitem registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. Os preços registrados para a empresa signatária deste instrumento são aqueles constantes na 

Planilha Demonstrativa de Preços. 
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6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o produto do preço unitário ora registrado multiplicado 

pela quantidade que se deseja comprar. 

6.3. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 

apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o permita. 

6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova pesquisa de preços. 

6.5. No preço registrado estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto (tributos, fretes, seguros, 

embalagens, encargos sociais etc.). 

6.6. A revisão de preços ocorrerá conforme artigos 17, 18 e 19 do Decreto n.7.892/2013 e cláusulas do 

edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos materiais ao Fiscal do Contrato 

que verificará a qualidade dos materiais prestados e confrontará a qualidade entregue com o 

especificado no Termo de Referência. 

7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega dos materiais.  

7.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos materiais, o fornecedor será informado para corrigi-lo 

imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega dos materiais será realizada pelo 

Fiscal do Contrato. 

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei 

nº 8.666/93, podendo os órgãos adquirir quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência 

da signatária da ARP. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1.A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do Objeto conforme Termo de Referência. 

8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará a 

expedição da solicitação de empenho ou documento similar e notificará a empresa para proceder a 

retirada do mesmo. 

8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile ou e-mail, 

conforme informações constantes na proposta. 

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da 

Solicitação de Empenho/ordem de serviço. 

8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03(três) dias úteis para retirada da Solicitação de 

Empenho/ordem de serviço.  
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8.4. A retirada da Solicitação de Empenho/ordem de serviço somente poderá ser efetuada por preposto 

ou representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem 

como, do respectivo documento de identificação. 

8.5. Os serviços poderão ser executados no horário de expediente, desde que a empresa mantenha os 

locais onde foram realizados os serviços sinalizados e em bom estado de limpeza, para que os usuários 

dos locais onde os serviços estão sendo realizados sofram o menor transtorno possível. 

8.6. Os serviços não poderão prejudicar o fluxo dos pedestres e veículos.  

8.7. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, 

transporte e material. 

8.8. O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da PMSL. 

8.9. O fornecimento será recebido provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e 

da qualidade; 

8.10. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referência; 

8.10.1. Em se verificando problemas na entrega dos serviços, a empresa será informada para corrigi-

los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.  

8.11. Os serviços, a cada aquisição, deverão ser executados de uma só vez no local indicado no Item 

8.8 desta Ata, todavia, na hipótese de ocorrência de fato superveniente à data de apresentação da 

proposta, ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovado e aceito pela 

Administração, a execução dos serviços poderá ser fracionada e/ou prorrogada. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de habilitação exigidas no edital de 

licitação respectivo. 

9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, conforme Termo de referência, comunicando, 

imediatamente, ao representante legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de 

seu cumprimento. 

9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao 

órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 

9.5. Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas e encargos decorrentes do objeto do 

presente instrumento; 

9.6. Atender todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos da Lei n.o 

8666/1993. 

9.7. Fornecer telefone, e-mail e endereço para notificações e atendimento dos serviços que surgirem. 
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9.8. A Contratada devera indicar um preposto com competência para tomar decisões em nome da 

contratada em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no cumprimento das 

determinações do fiscal do contrato. 

9.9. A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante. 

9.10. Cabe a CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 

objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a 

atividade da fiscalização sem qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes. 

 

CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1. Gerenciar a ARP nos moldes do Decreto n.7.892/2013. 

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos aderentes. 

10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes. 

10.4.1. Caberá ao órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento 

das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia para conhecimento da decisão de aplicação de 

penalidade, ao fiscal da ARP. 

10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Os órgãos signatários fiscalizarão o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 

no presente instrumento. 

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

11.2. Cada órgão participante ou aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato. 

11.3. Será Gestora da Ata de Registro de Preço o servidor a ser indicado através de Decreto Municipal.   

 

CLÁUSULA DOZE – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

12.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item anterior será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público;ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA TREZE - DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na 

estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 

discriminando valor unitário e total do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 

responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da 

contacorrente onde deseja receber seu crédito. 

13.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 

habilitação. 

13.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será 

notificado para regularizar. 

13.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à 

regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser 

certificado e comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providências 

cabíveis. 

13.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão signatário poderá baixá-la e 

carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 

13.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de 

pagamento, o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim como se disponível, o 

número do fac-símile. 

13.7. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata 

de Registro de Preços. 
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13.8. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido neste Edital, na nota de 

empenho, na Ata de Registro de Preços ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 

será devolvida à adjudicatária e neste caso o prazo previsto no subitem 13.1. será interrompido. A 

contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização. 

13.9. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajusta mento de preços ou à atualização monetária. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão 

comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta), na forma estatuída no Art. 40, XIV, “a”, da Lei nº 

8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada. 

14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, 

fazendo menção expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da mesma. 

14.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base 

para emissão da Solicitação de Empenho. 

14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total 

do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie. 

14.4. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel 

timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil 

e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento. 

14.5. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação de 

Empenho e Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será informado a PMSL os sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma Lei, pelo prazo de até 05(cinco) anos, 

sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

b) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de apresentar documentos exigidos para o certame; 

e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
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f) Não mantiver a proposta; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

15.1.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei nº 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 

adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo Administração, de 

inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,5%(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para 

atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou 

assinatura e devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a 

10(dez) dias, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b.2.) 0.5%(meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso 

injustificado para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, 

e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para 

substituição do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, 

limitada a incidência de 10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá 

configurar inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período 

superior ao previsto na alínea “b.3”; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o 

compromisso assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

PMSL, pelo prazo de até 2(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pelo PMSL à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da 

Procuradoria Geral do Município. 

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 15.1.1 poderão ser aplicadas, 

cumulativamente, à pena de multa. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
 CNPJ: 06.191.001/0001-47 

 Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

 CEP: 65.390-000 

 

Página 54/63 
____________________________________________________________________ 

EDITAL nº 005/2020 – SRP 

15.4. As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 15.1.1 também poderão ser aplicadas à 

adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 

recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação  ou demonstrar 

não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

15.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 

da intimação por parte da PMSL, o respectivo valor será encaminhado para execução pela 

Procuradoria Geral do Município. 

15.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

15.7. Serão publicadas naImprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 15.1.1, c, d, 

desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

15.8.O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 

fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 

10.520/02, nº 8.666/93 e pelos Decretos nº 7.892/2013, nº 3.555/00 e regimento interno 

correspondente. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

16.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 005/2020 – Proc.Adm. nº 001/2020, Termo de 

Referência que acompanhou o edital; 

b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação/recomposição de preço. 

c) Ata da Sessão Pública. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

17.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento: 

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, respeitados os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no Art.20 e 21 do Decreto 

7.892/2013. 

c) Rescindir nos enumerados nos  Art.77,78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93; 

d) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento; 

e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dos materiais. 
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CLÁUSULA DEZOITO – COMUNICAÇÕES 

18.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste 

instrumento e o assunto específico da correspondência. 

18.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA - PMSL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia -MA 

CEP: 65.390-000 

18.2. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser 

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Solicitação de Empenho, uma vez emitida, não substitui o instrumento da ARP. 

19.2. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do 

Art. 654, § 2º, do Código Civil Brasileiro. 

19.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, com 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 

Cláusulas ora avençadas, bem como com as normas previstas na Lei nº 8.666/93 e legislação 

complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

19.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da Ata de Registro de 

Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da 

reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhado-aao Ordenador de 

Despesas para homologação. 

 

CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Para eficácia do presente instrumento, a PMSL providenciará seu extrato de publicação na 

Imprensa Oficial do Estado do Maranhão, em conformidade com o disposto no Art. 20 do Decreto nº 

3.555/00. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro de Santa Luzia - MA/MA para dirimir quaisquer controvérsias advindas da 

execução desta Ata de Registro de Preços.   
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21.2. E por estarem de acordo, após lido e assinado, as partes firmam a presente ARP em 02(duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de 

Licitação do órgão gerenciador, na forma do Art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Santa Luzia - MA, XX de XXXXXXX de 201_. 

 

Ordenador de Despesasxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

FORNECEDOR: xxxxxxxxxx 

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX  I.E. XXXXXXXXXXXXX 

Representante: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Testemunhas: xxxx e xxxxxx 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO / CADASTRO DE RESERVA 

As empresas abaixo relacionadas conforme ata da sessão pública aceitaram a inclusão na respectiva 

ARP com preços iguais ao do licitante vencedor conforme autoriza artigo 11 do Decreto 7892/2013. 

O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no DOE e permanecerá no site da 

PMSLe ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

Deverá ser respeitado a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do 

primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos art. 20 e 21 do Decreto 7892/2013. 

 

Empresa Cadastrada: 

 

Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA. 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX    Inscrição Estadual: Endereço: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXX 

Cidade: XXXXXXX/XX     CEP: XXXXXXXXXX 

Telefone: XXXXXXXXXX E-mail:XXRepresentante legal: XXX 

R.G: nº XXXXXXXXXX Órgão Exp.: XXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXXXX 

Itens:XXXXXXXXX 

 

 

Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação/Reserva -  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 

ou validade 
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ANEXO VII 

 

CONTRATO Nº____/____ 

Processo nº 001/2020 

 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA SOB O SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

OMUNICÍPIODE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE _________________ E _____________, NA 

FORMA ABAIXO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ___________________, sediada na _____________________, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., 

inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços de Organização de Eventos para suprir as necessidades das secretarias 

municipais de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Contrato tem vigência até o dia 31/12/2020, contados a partir da sua lavratura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. O preço total deste contrato será de R$ XXXXXXX(XXXXXX). 

4.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo. 

 

<programa, ação, atividade>___________________. Nota de empenho nº___, datada em _______. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 

máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação 

da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

6.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 

processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 

nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 

também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa 

de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

6.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 
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6.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 

material;  

6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1.O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E MODO DE RECEBIMENTO/ACEITE 

8.1. Os itens objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues completamente montados nos 

locais constantes no Termo de Referência e deverá ocorrer no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 

consecutivos, em uma ÚNICA ETAPA, contados do recebimento da Nota de Empenho. 

8.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

9.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DEZ - DAS VEDAÇÕES 

10.1.É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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11.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ouatravés de Decreto Municipal. 

 

CLÁUSULA DOZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei nº 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária 

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo Administração, de inexecução 

total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia 

e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,5%(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento 

dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e 

devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a 10(dez) dias, e a 

critério da Administração, poderá configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b.2.) 0.5%(meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso 

injustificado para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a 

critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição 

do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência de 

10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período superior ao 

previsto na alínea “b.3”; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o 

compromisso assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL, 

pelo prazo de até 2(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pela PMSLà adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da 

Procuradoria Geral do Município. 
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12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.1 poderão ser aplicadas, 

cumulativamente, à pena de multa. 

12.4. As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 12.1. também poderão ser aplicadas à 

adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 

recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar 

não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

12.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 

da intimação por parte do PMSL, o valor da multa deverá ser glosado na nota fiscal dos créditos da 

Contratada. 

12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

12.7. Serão publicadas naImprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 12.1, c, d, 

desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12.8.O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 

fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 

10.520/02, nº 8.666/93 e pelos Decretos n.7.892/13, nº 3.555/00 e regimento interno correspondente. 

 

CLÁUSULA TREZE - DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais termos de 

aditamentos, fará publicar naImprensa Oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 

61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

13.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de empenho não serão 

publicados, devendo apenas ser anexados ao presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação 

expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, de 

conformidade com o artigo 79, II, da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.1.1. Em situações excepcionais, desde que o Contratante concorde, o prazo previsto no item 15.1 

poderá ser diminuído.  

14.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que 

caiba à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 
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14.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à documentação.  

16.2. Não haverá nenhum vínculo empregatício entre a PMSL e o pessoal da empresa contratada, 

como também todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o acidente de 

trabalho, previdenciário e tributário devidos em decorrência direta ou indireta da execução do presente 

instrumento serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

17.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o presente Contrato, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas.  

 

Santa Luzia (MA), xx de xxxxxxxxxxx de 201___. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- Ordenador de Despesas do Município - 

CONTRATANTE 

Representantexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1______________________                   2______________________ 

  RG                                                        RG 

  CPF                                                      CPF 


